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SERVIÇO DE ESPECIALIDADES EM SAÚDE BUCAL - Sesb

Portaria GM/MS nº 751, de 15 de junho de 2023.

Critérios:

- Possuir até 20.000 habitantes;

- Possuir cobertura populacional 

estimada de saúde bucal na APS de, 

no mínimo, 75%; e

- Não dispor de Centro de 

Especialidades Odontológicas 

(CEO).

Incentivos:

- Implantação: R$ 24.000,00, a 

ser repassado em parcela única;

- Custeio: R$ 7.200,00, a ser 

repassado mensalmente;

- Pagamento por desempenho: 

R$ 1.800,00, a ser repassado 

mensalmente, para os municípios 

que alcançarem os indicadores 

estratégicos em avaliação 

quadrimestral.



SERVIÇO DE ESPECIALIDADES EM SAÚDE BUCAL - Sesb

Municípios aptos para credenciamento – 

CENTRO LESTE:

✓ PÉ DE SERRA

✓ LAJEDINHO

✓ GAVIÃO

✓ ICHU

✓ TEODORO SAMPAIO

✓ NOVA FÁTIMA

✓ LAMARÃO

✓ CANDEAL

✓ ABAÍRA

✓ MUCUGÊ

✓ SANTANÓPOLIS

✓ SÃO DOMINGOS

✓ SOUTO SOARES

✓ MACAJUBA

✓ ANGUERA

✓ CAPELA DO ALTO ALEGRE

✓ ANTÔNIO CARDOSO

✓ NOVO HORIZONTE

✓ TERRA NOVA

✓ NORDESTINA

✓ BONINAL

✓ SERRA PRETA

✓ RETIROLÂNDIA

✓ BIRITINGA

✓ BARROCAS

✓ IBITIARA



Art. 1º Todos os municípios da Bahia poderão habilitar Centros de Especialidades 

Odontológicas – CEO, desde que se enquadrem nos critérios abaixo:

RESOLUÇÃO CIB 503/2013 – IMPLANTAÇÃO DE CEO

§1° Os municípios com população maior ou igual a 100 mil habitantes poderão solicitar habilitação do CEO tipo 1, 2 ou 3.

§2° Os municípios com população entre 30.000 e 99.999 habitantes poderão solicitar a habilitação do CEO tipo 1 ou 2, desde que 

possua cobertura de saúde bucal na atenção básica igual ou superior a 50%.

§3° Os municípios com população abaixo de 29.999 habitantes poderão solicitar a habilitação apenas de CEO do tipo 1, desde 

que possuam cobertura de saúde bucal na atenção básica igual ou superior a 50%.

§4° - Os municípios que manifestarem interesse em implantar um CEO Regional, compartilhando o serviço com outros municípios, 

poderão solicitar implantação de CEO dos tipos:

I – Tipo 1: desde que possua 50% ou mais de cobertura de saúde bucal na atenção básica;

II – Tipo 2: caso a soma de suas populações seja superior a 30 mil habitantes, obedecendo ao critério

de 50% ou mais de cobertura de saúde bucal na Atenção Básica.



- PORTARIA Nº 599, DE 

23 DE MARÇO DE 2006

Define a implantação de 

Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEOs) e 

de Laboratórios Regionais 

de Próteses Dentárias 

(LRPDs) e estabelece 

critérios, normas e 

requisitos para seu 

credenciamento.

- PORTARIA Nº 600, DE 23 

DE MARÇO DE 2006

Institui o financiamento 

dos Centros de 

Especialidades 

Odontológicas.

- PORTARIA DE 

CONSOLIDAÇÃO Nº 5, 

DE 28 DE SETEMBRO 

DE 2017

-PORTARIA DE 

CONSOLIDAÇÃO Nº 6, 

DE 28 DE SETEMBRO 

DE 2017

CEO E LRPD



CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEOs)
ESPECIALIDADES MÍNIMAS 

Atendimento a 

pacientes 

com necessidades 

especiais

Diagnóstico bucal, 

com ênfase no 

diagnóstico 

e detecção do câncer 

de boca.

Cirurgia oral menor 

dos tecidos moles 

e duros

Periodontia

 especializada

Atendimento a 

pacientes 

com necessidades 

especiais

Endodontia

Fonte: Brasil Sorridente. Disponível em: https://aps.saúde.gov.br/ape/brasilsorridente/atencaoespecializada



CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES NA PRODUÇÃO DO CEO

Tipos de CEO

PROCEDIMENTOS Tipo I Tipo II Tipo III

Procedimentos Básicos
80 110 190

Periodontia
60 90 150

Endodontia
35 60 95

Cirurgia
80 90 170

Fonte: Adaptado do Anexo XL, da Portaria de Consolidação nº 6/MS/2017 e Portaria 3.823, de 22 de dezembro de 2021.



MONITORAMENTO DA PRODUÇÃO DOS CENTROS DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEOs) E LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE 

DENTÁRIA (LRPD)

Art. 1152. As transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde para os 

estados, Distrito Federal e os municípios serão suspensas nas seguintes 

situações: (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 37).

I - referentes ao bloco da Atenção Básica, quando da falta de alimentação 

dos Bancos de Dados Nacionais estabelecidos como obrigatórios, por 2 

(dois) meses consecutivos ou 3 (três) meses alternados, no prazo de 

um ano e para o bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar quando se tratar dos Bancos de Dados Nacionais 

SIA, SIH e CNES; (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 37, I).



§1º Para o 

cumprimento da 

produção mínima 

mensal dos 

procedimentos 

básicos é 

obrigatório que 

seja realizado, no 

mínimo, 50% de 

procedimentos 

restauradores.

§2º Para o cumprimento 

da produção mínima 

mensal dos 

procedimentos de 

endodontia é 

obrigatório que seja 

realizado, no mínimo, 

20% dos seguintes 

procedimentos:

Obturação ou 

retratamento 

endodôntico em dente 

permanente com três ou 

mais raízes.

§3º Para o 

monitoramento de 

produção, os 

Procedimentos 

Básicos a serem 

realizados 

em qualquer CEO 

são exclusivos 

para o 

atendimento de 

pacientes com 

necessidades 

especiais.

CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES NA PRODUÇÃO DO CEO

Fonte: Anexo XL da Portaria de Consolidação nº 
6 de 28 de setembro de 2017.



QUANTITATIVO DE CEOs NA MACRORREGIÃO CENTRO LESTE

6

CEOs 

TIPO I

4

CEOs 

TIPO II

0

CEO TIPO 

III
• Andaraí
• Boa Vista do 

Tupim
• Iaçu
• Iraquara
• Pintadas
• Ruy Barbosa

• Feira de Santana
• Ipirá
• Itaberaba
• Santo Estevão



TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS DOS CEOs – SIA/SUS 
(TABWIN) 

Fonte: Dados extraídos do SIA/SUS (TABWIN), constando produção ambulatorial referente aos meses de janeiro a 
junho/2023. Salvador, Bahia, 2023. 



DESEMPENHO DOS CEOs

Fonte: Dados extraídos do SIA/SUS (TABWIN), constando produção ambulatorial referente aos meses de janeiro a 
junho/2023. Salvador, Bahia, 2023. 



CLASSIFICAÇÃO DO DESEMPENHO DOS CEOs DE ACORDO COM METAS 
MÍNIMAS ATINGIDAS POR ESPECIALIDADES

Fonte: Desempenho baseado na classificação de GOES, Paulo Sávio Angeiras de et al . Avaliação da atenção 
secundária em saúde bucal: uma investigação nos centros de especialidades do Brasil. Cad. Saúde Pública,  Rio de 

Janeiro ,  v. 28, supl. p. s81-s89, 2012 .                                 

Link de acesso: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2012001300009

DESEMPENHO METAS MÍNIMAS ATINGIDAS

PÉSSIMO NENHUMA META ATINGIDA POR 
ESPECIALIDADE

RUIM 01  ESPECIALIDADE

REGULAR 02  ESPECIALIDADES

BOM 03  ESPECIALIDADES

ÓTIMO 04  ESPECIALIDADES



Fonte: Dados extraídos do SIA/SUS (TABWIN), constando produção ambulator ial referente aos meses de janeiro a junho/2023. Salvador, Bahia, 

2023. 

Nota: Desempenho baseado na classif icação de GOES, PS et al . Avaliação da atenção secundária em saúde bucal: uma investigação nos 

centros de especialidades do Brasil. Cad. Saúde Pública,  v. 28, supl. p. s81-s89, 2012 .                                 

Link de acesso: http://w ww.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-311X2012001300009

Desempenho: PÉSSIMO

CLASSIFICAÇÃO DO DESEMPENHO DOS CEOs DE ACORDO COM METAS 
MÍNIMAS ATINGIDAS POR ESPECIALIDADES



CEOs COM ADESÃO À RCPD – CENTRO NORTE

Incentivo de custeio mensal:

• R$ 1.650,00 mensais para o CEO Tipo I

• R$ 2.200,00 mensais para o CEO Tipo II

• R$ 3.850,00 mensais para o CEO Tipo III

Fonte: Brasil Sorridente. Disponível em: https://aps.saude.gov.br/ape/brasilsorridente/atencaoespecializada

• Feira de Santana

• Pintadas 

• Santo Estevão

• Itaberaba



LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA

• Ministério da Saúde passou a financiar, desde 2004;

• Oferece prótese dentária total, prótese dentária parcial 

removível e/ou prótese coronária/intrarradiculares e 

fixas/adesivas.

Fonte: Brasil Sorridente. Disponível em: https://aps.saude.gov.br/ape/brasilsorridente/atencaoespecializada



Fonte: SESAB – Saúde Bucal. Disponível em: http://www.saúde.ba.gov.br/atencao-a-saude/saude-de-todos-nos/saudebucal/

SITE SESAB- SAUDE BUCAL



WWW.TELESSAUDE.BA.GOV.BR



OFERTAS DE QUALIFICAÇÃO: PODCAST



OFERTAS DE QUALIFICAÇÃO - WEBPALESTRAS



ATSB E TELESSAÚDE BA

Fonte: Telessaude Ba. Disponível em: http://telessaude.saude.ba.gov.br/coluna-saude-bucal/



Fonte: Telessaude Ba. Disponível em: http://telessaude.saude.ba.gov.br/boletins/

ATSB E TELESSAÚDE BA



CAPACITAÇÃO DIA D – CÂNCER DE BOCA



CAPACITAÇÃO DIA D – CÂNCER DE BOCA



OBRIGADA!

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE (SAIS)

DIRETORIA DE GESTÃO DO CUIDADO (DGC)

COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS TRANSVERSAIS (CPT)

ÁREA TÉCNICA DE SAÚDE BUCAL (ATSB)

E-mail – dgc.saudebucal@saude.ba.gov.br                  

Telefone: (71) 3115-4382/8421  




